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Revi 

Responsabilidade Penal das 
Pessoas Jurídicas 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O tema da responsabilidade penal das pessoas jurídicas 

tem despertado grande interesse, tanto no âmbito da doutri-
na do Direito Penal como entre os que se preocupam com 
questões de política criminal, como registra José de Faria 
Costa, ilustre Professor Doutor da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, nestes termos: 

"O estudo da responsabilidade penal das empresas e dos seus 
órgãos tem, mormente nas últimas décadas, constituído um 
ponto saliente da doutrina penal. Preocupação, adiante-se, 
que não se circunscreve ao piano da estrita produção acadê-
mico-científica, antes se estende à zona onde se afeiçoam e 
concertam algumas das linhas mestras da política criminal 
comum entre nações de idêntica raiz cultural e civilizacional. 
Projecção esta que se pode perfeitamente surpreender, por 
exemplo, no cuidadoso estudo que instâncias internacionais 
de particular relevo e de enorme influência dentro do nosso 
espaço jurídico-cultural, designadamente o Conselho da 
Europa, põem no tratamento de uma tal questão. E, por ou-
tro lado, também indiscutível que aqueles estudos dogmáti-
cos e aqueloutras directrizes de raiz político-criminal não 
deixam, por toda a parte, de encontrar eco, mais ou menos 
intenso, nos trabalhos legislativos mais recentes." 

Como ocorre com as questões jurídicas em geral, a ques-
tão da responsabilidade penal das pessoas jurídicas pode ser 
tratada no plano da Teoria do Direito Penal em geral, ou no 
plano do Direito Penal positivo, vale dizer, tendo-se em vis-
ta as particularidades de cada ordenamento jurídico E quan-
do nos situamos no plano do Direito positivo é inadmissível 
o transplante, puro e simples, de lições da doutrina estran-
geira, que podem ser acertadas em face do ordenamento ju-
rídico que as inspirou e não o ser em face do ordenamento 
que estamos a examinar. 

Assim, temos de considerar especialmente o nosso orde-
namento e a doutrina com base no mesmo elaborada. A dou-
trina estrangeira é importante na medida em que nos revela 
a experiência de outros povos, nem sempre semelhante à 

José de Faria Costa, "A Responsabilidade Jurídico-penal da Empresa e dos seus 
Órgãos (ou uma Reflexão sobre a Alteridade nas Pessoas Colectivas, à Luz do Di-
reito Penal)", Temas de Direito Penal Econômico, organizador Roberto Podval, RT, 
São Paulo, 2001, pp. 158/159. 
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da a partir da Constituiçã 
estrangeira há de ser vista 

Por isto mesmo, embc 
neste estudo vamos exami 
dicas tendo em vista o que 
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Penal. 
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O Direito Penal é, ser 
controle social. Entretanto, 
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Edilson Mougenot Bonfim e Ferna 
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litos Econômicos", Responsabilida 
ção de Luiz Régis Prado, RT, São 
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bilizar o controle social. Não existem razões que justifiquem a responsabilidade 
penal se não estiverem presentes os seus pressupostos. 

2.2. Os pressupostos da responsabilidade penal 
Ao cogitarmos da responsabilidade penal das pessoas jurídicas estamos admi-

tindo que existe uma responsabilidade especificamente penal. Sabemos que a res- 
ponsabilidade é a sujeição à sanção, e então temos de demonstrar que existe uma 
sanção especificamente penal. Só assim poderemos considerar como responsabili-
dade especificamente penal a sujeição a uma sanção especificamente penal. 

A questão de saber se existe uma sanção especificamente penal leva-nos ao exa-
me de uma outra questão que é a de saber se existe um ilícito especificamente pe-
nal. Em outras palavras, devemos examinar se existe distinção entre o que denomi-
namos ilícito civil, ou administrativo, e ilícito penal, porque é razoável supor que 
há uma estreita relação entre o ilícito e a sanção que ao mesmo corresponde. 

Isto, porém, não quer dizer que não existindo um ilícito especificamente penal 
não possa existir uma sanção especificamente penal. Afinal de contas a sanção é uma 
conseqüência do ilícito, mas a questão de saber qual a sanção mais adequada a um 
ilícito é uma questão de política jurídica. O legislador pode, com relativa liberda-
de, optar por uma sanção penal ou por uma sanção de outra natureza, para um mes-
mo ilícito. De todo modo, é possível afirmar-se que a responsabilidade penal tem 
como pressupostos a) a conveniência em cominar-se para um ilícito uma sanção 
penal, e b) a viabilidade de cominação de uma sanção especificamente penal. 

Realmente, é inútil a atribuição de responsabilidade que se qualifica como pe-
nal apenas porque o ilícito ao qual corresponde foi pela lei qualificado como ilícito 
penal. E importante que a atribuição de responsabilidade penal ocorra apenas nos 
casos em que a sanção seja especificamente penal, vale dizer, uma sanção utilizada 
exclusivamente no âmbito do Direito Penal. 

2.3. O ilícito e a sanção 
O ilícito caracteriza-se como uma conduta contrária ao prescrito pelo Direito. 

Toda e qualquer conduta está no campo da licitude ou no campo da ilicitude. Se for 
uma conduta conforme o prescrito estará no campo da licitude. Se for uma conduta 
contrária ao prescrito estará no campo da ilicitude. Cabe ao Direito definir o lícito 
e o ilícito de sorte que a qualificação de qualquer conduta como lícito ou como ilí-
cito é sempre possível, esteja ou não referida em uma norma jurídica. Não existe 
conduta nenhuma no mundo que escape à qualificação jurídica de lícito, ou de ilí-
cito, desde que se admita que o lícito não se confunde com o legal. 

E lícito tudo o que a lei explicitamente permite, mas é lícito também tudo o que 
a lei não proíbe porque, ao não proibir, implicitamente permite. E ilícito tudo o que 
a lei proíbe. Assim é em princípio, especialmente no âmbito do Direito privado. No 
âmbito do Direito Público o que a lei não autoriza é proibido. Podemos dizer então 
que o campo do lícito coincide com o campo do legal.' No âmbito deste estudo de- 

Realmente, em se tratando de saber o que pode uma autoridade fazer, o que é de sua competência, em princípio o 
lícito coincide com o legal. E lícito fazer o que a lei autoriza. Se a lei não autoriza há proibição. E diferente do que 
ocorre em se tratando de atuação do indivíduo no âmbito do Direito Privado, onde o que a lei não proíbe é permitido. 
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fato pode ser considerado crime. Todavia, é importante estabelecer um critério que leva 
o legislador a definir somente alguns fatos como criminosos. E preciso dar um norte 
ao legislador, pois, de forma contrária, ficaria a seu livre alvedrio a criação de normas 
penais incriminadoras, sem esquema de orientação, o que, fatalmente, viria lesar ojus 
libe rui ris dos cidadãos.` 

Que deve haver um norte para o legislador não há dúvida. Qual é esse norte, eis 
a questão. A gravidade do ilícito, definida pela valoração do bem jurídico por ele 
atingido, é sem dúvida um excelente norte para o legislador. Norte que embora nem 
sempre seja observado sempre está a indicar os casos de ilícitos efetivamente mais 
graves, como é o caso do homicídio, do latrocínio, do seqüestro, e tantos outros que 
constituem por assim dizermos o quadro dos lícitos universalmente qualificados 
como ilícitos penais. 

Além disto, resta sempre o critério formal que nos permite conceituar como ilí-
cito penal o ilícito como tal definidopelo legislador, e assim passarmos ao exame 
da questão de saber se existe sanção que possamos qualificar como especificamen-
te penal, que seria simplesmente a conseqüência de um ilícito definido em lei como 
ilícito penal, mas uma sanção que não é cominada a outras espécies de ilícito. Uma 
sanção que constitua, podemos assim dizer, uma peculiaridade do Direito Penal. 

2.6. Ilícito especificamente penal 
Embora não exista uma distinção ontológica entre o ilícito penal e o ilícito de 

outra natureza, certo é que alguns ilícitos são, repita-se, universalmente qualifica-
dos como ilícitos penais. Dentre eles vamos tomar como exemplo o homicídio. Um 
exemplo, aliás, muito eloqüente porque se trata de um tipo de fácil compreensão e 
de prática universal em todos os tempos. Assim, podemos dizer que o controle so-
cial consistente na imposição de sanção a quem o comete constitui o núcleo do Di-
reito Penal. 

De igual modo e pela mesma razão podemos dizer que a sanção corresponden-
te ao homicídio é especificamente penal e com ele integram o núcleo do Direito 
Penal. E por isto mesmo nos parece que só devemos cogitar da responsabilidade 
penal quando essa responsabilidade possa integrar o núcleo do Direito Penal, no 
sentido de que não pode ser substituída por outra forma de responsabilidade, vale 
dizer, por responsabilidade de outra natureza. 

Em outras palavras, o que pretendemos dizer é que somente se deve cogitar de 
responsabilidade penal para os casos nos quais seja possível, em tese, cogitar de uma 
sanção especificamente penal. 

2.7. Sanção especificamente penal 
Com certeza as sanções previstas na lei penal são, em certo sentido, sanções 

especificamente penais. Nem todas elas, porém, são sanções exclusivas do Direito 
Penal, porque presentes em outros ramos do Direito. Assim, quando aqui nos refe-
rimos a sanção especificamente penal o fazemos no sentido de sanção exclusivamen-
te penal, vale dizer, sanção que constitui especificidade do Direito Penal. 

6 	Damásio E. de Jesus, Direito Penal, vol. 1, 17  edição, Saraiva. São Paulo, 1993, p. 133. 
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cominar tais sanções tanto aos ilícitos cíveis ou administrativos, como aos ilícitos 
penais. E desta forma chegar-se-ia à conclusão de que o legislador é livre para defi-
nir como crime qualquer tipo de ilícito e cominar a quem o pratica qualquer espé-
cie de sanção. Mesmo assim, porém, tendo-se em vista que somente a autoridade 
judiciária pode impor sanções privativas da liberdade, pode-se concluir, repita-se, 
que no Direito brasileiro vigente as sanções prisionais são sanções especificamente 
penais. 

Em outras palavras, a especificidade da sanção penal pode ser afirmada, assim, 
tendo-se em vista a competência para sua aplicação e o direito que a mesma atinge. 
Quanto à competência, tem-se que esta é privativa da autoridade judiciária, e quan-
to ao direito atingido, tem-se que se trata do direito individual de liberdade. Entre-
tanto, como existem outras formas de restrição à liberdade individual, além das 
penas propriamente prisionais, podemos dizer que a especificidade da sanção pe-
nal, quanto ao direito atingido, está presente também nas penas de prestação de ser-
viços à comunidade, entre outras que tenham um caráter nitidamente pessoal. Po-
demos concluir, portanto, que são de natureza especificamente penal as sanções de 
natureza pessoal, embora não se possa negar a existência, em nosso Direito positi-
vo, de sanções dessa mesma natureza fora do Direito Penal. 

2.9. Responsabilidade e natureza da sanção 
A perquirição sobre a responsabilidade passa pela questão de saber qual o tipo 

de sanção prevista para o caso. Em outras palavras, a questão de saber se alguém é 
ou deve ser responsável só pode ser adequadamente respondida se considerarmos a 
natureza da sanção que se liga àquela responsabilidade. Pode ser adequado atribuir-
se a alguém responsabilidade civil porque a sanção que se liga a essa responsabili-
dade é patrimonial, e não ser adequado atribuir-se a essa mesma pessoa responsa-
bilidade penal porque a sanção que se liga a essa responsabilidade é pessoal. 

E indiscutível a existência de íntima relação entre a responsabilidade e a natu-
reza da sanção com a qual se pretende desestimular a prática de certos ilícitos. O 
ilícito penal parece-nos ser sempre uma ação humana, e por isto mesmo pode-se 
afirmar que uma pessoa jurídica não pode praticá-lo. A leitura de diversos disposi-
tivos de nossa Constituição Federal e de nosso Código Penal bem o demonstra. Por 
isto nos parece que a responsabilidade penal é adequada para sujeitar alguém às 
sanções de natureza pessoal, e não é adequada para sujeitar alguém às sanções de 
natureza patrimonial. 

Referindo-se ao art. 34 do Código Penal argentino, Zaffaroni assevera que o 
mesmo se reporta claramente à ação humana, o que revela ter em face do mesmo 
plena vigência a fórmula segundo a qual societas delin quere non potest.9  

Antes, porém, de examinarmos especificamente a questão da atribuição de res-
ponsabilidade penal às pessoas jurídicas, vamos examinar melhor a questão de sa-
ber em que consiste a responsabilidade.  

3. A Responsabilidade 
31. Dever jurídico, respori 

Muitos ainda não disti 
porém, em muitas situaçõ 
mente certas questões. So 

•O dever jurídico situa-
bui um dever pode cump 
da norma que institui ui 
norma jurídica prescrev,  
ce uma conseqüência p 
A responsabilidade situ 
qual a lei coloca alguérr 
ver, seja esse dever próp 
à personalidade, por ist 
na ordem civil.'0  A resp 
que as pessoas possam 
pessoas absolutamente i 
maneira de os exercer." 
A responsabilidade gera 
atribuída a terceiros. Por 
E essa distinção é muito 
patrimonial. 
Existem também situaçõ 
sabilidade. Em matéria ç 
loucos, não têm o dever 
capazes ou não têm o de 
cometer ilícitos penais. 1 
são responsáveis. Por isi 
ilícitos que praticam.5912 

 

A sanção é a conseqüên 
ou seja, do não-cumpri 

cpie sejam dotados de re 
Carlos Fontán Balestra 

entre obrigação e res 
a responsabilidade pena 

cometer o crime. Seg 
'Critica Ia postura de los 
dicas, que arguyen entre 
teorias; sobre ei delito, qu 
pable'. Y, frente a esta ( 
guiente: l que el argum 
miento jurídico disociar 
las consecuencias dei ac 
aun así subsiste alguna d 

Eugênio Raul Zaffaroni, Tratado de Derecho Penal, Parte Geral III, Ediar, Buenos Aires, 1987, p. 58. 

Civil. art. 1 .  
Civil. arts. 30  e 40  

de Brito Machado, In:roduçãz 



o d 'íjíj 'OIfld O15 'SjPç! 'Ou-SIPO J'0J!?.IJU 0/) oppil.g 01) 0V5?1p0J1uJ 'OpJ olug op OflH 

•j7 	'SLfll 'jtA!3 OipOD 

i LI 'IIATD OipOD 

-iod sul op j13uod p13pïiq13suodsoJ ij .nuidwoo 13J13d 	noIJ!p -eunõlu osisqns Js13 un13 

is onb 	ozij17oi Oj onb ouwnq otuoi lã onb OTUO 0110 13 0P13 jop S131DUOfl3OSU03 S13j 

Jl3lndwi o 'p13pijiq13suodso, i uptoqqo, op sodoouoo sol iioosip ooipinÍ oiuonu 

lu opidan upru onb upionjoiOs is zionj opioid ouownrn io onb 01 :Ouoin 

-is 01 iioop 13 l3laUij os 'ojqluoTsosui op 13Dij13Z) 19 onb 'u9ioIsod risã i oiuoij 'x ojq13d 

-In-,) 1301pj.Inftlul3 oiuow-eoidii u910013, uun owoa uourjop 01  onb 'ouop (o oiqos sijioo 

suiopoui sul op 13iouonoosuoD uun so sisoi ns onb 's13so3 sino anuo uo/n.rn onb 'S130ip 
-unÍs13uosjod 513[ op p3uod p13pijiq13suodsolii i3 13 sou13pwl3d sol opujnisodL,1 

U9ij131J '1311S0(13H opuno 0WU0 O J00W0O opod 

ou 13j0 onb 13U01U0 os onb owsow l3oipJJnC 13ossod 13p pi3uod op13pijiqisuodso 13  Im 
-ssod ouow131ioJJod o onb jiuosns 13n3d op13pijiql3suodsol o o5uqo anuo o3uri 

-sip 13U rnod13 os onb 'uOipllJV onbiiug op l3UT11flOp 1iO 1311SO(13 U131U0J S0jJ 
opl3pT1Tq13SUOdSoJ op sopiop w13Íos onb so 

Iuooinqns os 9S 'wpiod '13(0 v OoTpJJflÍloAop op owowudwno-ou op '13í0s no 'ouS  
-13soJd-o13u ip 13Loubosuoo 13 'Joztp 0113A 'ouoJp op 13ioubosuo3 13 9 o5us  v 

1I1ii33Ufl7Jd onb saitoip 

S013 sowopuodsonoo soQu13s si uioouiqns os ou oulsolu oisi 10J so,suodsoi os 

013U ji7Uod opi3p!013d133 op SOpaiOp os ou onb SO '0u13o11U si13uod so!oJJ! ioouioo 
0U op IOADP O 1U1 'JOZip 0113A 'S13i3jj SI3U1PUOD J13013 op IDAQP O U1T ou no s0713d130 

OlUOIlljl3UOd wiciosSopoi 13ZOUOO woj SOTIOJjI 1133n13.Id OU op .ioop o UJOI ou 'soono 
so no 'sojououi SO onb iozip opod os ou 'o1daioxo .iod 'jEuod 13119T13U1  uI 0p13piq13s 

-uodsoi 13 o2s!xo ou 513113 ooipJJnCJoAop o osixo sn3nb S13U S0Q)13rU1S woqwui U105ÍX 
(131U0U111113d 

0piowoo op soioiip op OU13P3J1  os aio opnioqos olul3lJodmr ounui o o5unsrp 125S0 

•uJopuflJUOa OS OU JOM35UOdSOJ O O JOpOAOp o onb z!p os osi 10d 50J103101 13 13pJnqJ113 

.ios opod S13UI 'OOLpJJflÍlOAOp O[) J13jflU 013 13pJflquu3 9 O1UO111p3JO op13pi(íq13suodsoi y 
JO3JOXO SO op 13J10U13U1 

Ç no S0113 S01103 13 OTUOI1313AI113101 5OZ13d130U1 SI3OSSOd o 'soz13d13aui oWoEU13nosq17 S13OSSOd 

U.iO5iXO ouisoui 03S1  JOd SO119.I1p JOOJOXO O SDIOA'àp J11unSs13 UJ13SSOd sl3ossod S13 onb 

13JI3d 13IJySS030U '130!p;JnÍop13piol3d13z) i 01UOJOUI 9 op13piiq13su0dsoJ Vo(l!Ao  mopio 13U 

SOJOAQP op O souonp op julmil ios opod 13ossod 1301 oaisoui oisi Jod 'op13pi13U0sJod 

OU0J0U1 9 SOJOAO[) op o S01!OJip op Opl3piJ13Ifllu Voioqj13 no oud9Jd JOAO[) OSSO 13fOS 'JOA 
-op op ouowudwno ou ood opuodsoi owsoai OISI iod onb 'w9nj13 1300j03 10113 p3nb 

ou o5ioÍns op O133SO o 	13OIpJJnÍ o513oo 13p opunui ou os-13n11s op13piiq13suodsoJ v 
JoAop op oTuouJuduJno 6u o 1u13d '9 oisi 'o5rnsoid ou 13Ji3d 13LDuflbosuoo I3IUfl 00 

-ooq13so 13WJOU 13 onb OTUI3I Jos ou opod onb 'Jos JOA0P aio oAoJosoJd 1731p;JnÇ13UUOU 

V  o 5vjsaid ou 13 no op)naid 13 OU131 os-Ji3p opod 10A0P wn inflSUi onb imuuou i3p 

olUl3Ip 'oplmpTpmoJ mm 'so113J  sop opunui ON ou no 'JoAop osso iudwno opod ioop aio inq 

-1111310113 wonb 13 uI9rl1y imoipinf opm7pJoqi[ cp opunw ou os-unis ooipjinf JOAO O 

:souloAoJoso 1p1 OUfl5S13 o oqo sogisonb S13IJOO 0U0W 

-13pl3nbopi3 iopuoiuo 13ssod os onb 13J13d 113UOW13PUflJ 9 SoQ13rUiS ST3UflW aio 'w9J0d 

'o5unstp 	op13pi(iq13SUodsoJ op ooipinU IOAOp wOnuusIp  0U T3pUI13 s01iflJ,A 
o3uvs o apvpqvsuodsai 'ooip]/flfIo(mou •r 

p13pq13suodsoj v t 

sç d  'L86T Saily soun 

-s op oisonb L,  ioqlow .iu 
-soa op o5Inqi.ri13 ip oison1 

6jsajod uou a,anb 
OWSOW op 00T3J aio ja 13(0A 
o onb 1310A0S513 iUo.n3JJ13z ' 

op S005U13S 51 W9flj13 J13fl0Í 
se W9flI13 Jt!0Ffl5 13113d upu 

10d .13.I4SUOWop o woq I13UOd 
-sodsip SOSJoAip op iinio' 
os-opod owsow oisi iod o' 

S011!O11i soioo op 130n121d 
-ru13u 13 o opm?p!iq13suodsoJ 13 

[13ossod o op13pijiq13su 
-13SUOdsoJ 13osSOd 13UJSOUJ 13S 
-ijiq13suodsoi 13SSO 13 13Ij OS 
-Jinqiin3 op13flbop13 los oP0d 
13 SOWJI3JOpLSU0D OS 13p!pUOd 
9 W9flj13 os ioqs op oson} 
odil o j13nb oqs op o?lsonb 

•j13UO(  
-isod oioii ossou aio 'ic 
op s005U13S S13 (13U9d OIUOUJ13C 
-od I13ossod owoWm3puiu 101 
-los op 01351315o1d op s13uod s13 
-od o5u13s 13p op13pioIJioods 
sup W9j13 'j13flpiAipuI op13p.I 
-oi1U op13ploqq op jl3flpiAir 
-ul3nb O '13U7i0ipflf 013UOfl 
•oUfl13 13W SOai r onb oioiip 
'11115513 '13p13WuIJ13 .105 opod ji 

aluowi3oIJi3odso SOO5U13S os 

'os-13udol 'lrnjouoo os-opod 
Op13puon13 13 aiuowos onb Pi 
-9dso Jonbj13nb 133i113Jd o moi 
-IJop 13113d OJAI( O JOP131S!01 O 

50iDqi SOR OWOO 'SOAU13.flSiU 

LE 
	

LU au oiJmnquJ o1iJ!a °P 3WI!a CISIAGId 	
LZL Eu ( 



32 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  127 	 Rev 

sonas jurídicas, con Ia liamada 'teoría jurídica dei delito', peor para ésta! Y dice que 
es dei caso recordar, una vez más, Ia célebre crítica que dirigía Von Ihering ai forma-
lismo jurídico: 'la vida no debe plegarse a los princípios sino que éstos modelarse so-
bre aquéiia' •"IS 

A nosso ver Aftalión, um dos autores de notável obra de Introdução ao Direito, 
não tem razão quando apóia a defesa da responsabilização penal da pessoa jurídica 
na possibilidade de distinção entre o dever ou obrigação e a responsabilidade. Essa 
distinção, como formulada pela teoria egológica, é consistente. Não se presta, po-
rém, para justificar a atribuição de responsabilidade penal às pessoas jurídicas por-
que na verdade não basta dissociar o dever ou obrigação da responsabilidade. Além 
de outras razões também expostas neste estudo e mesmo dissociando-se o dever ou 
obrigação da responsabilidade, a responsabilização penal da pessoa jurídica exigi-
ria que se dissociasse também a responsabilidade da sanção, o que não é razoável 
admitir-se, ao menos em face de um ordenamento jurídico que, como o nosso, au-
toriza a distinção entre a sanção especificamente penal, ou sanção exclusiva do Di-
reito Penal. 

E certo que em face da distinção entre o dever jurídico e a responsabilidade é 
perfeitamente possível atribuir-se a responsabilidade a pessoa diversa daquela que 
praticou o ilícito, vale dizer, daquela que não cumpriu o dever jurídico. Mas é im-
portante esclarecermos que a responsabilidade não se confunde com a responsabi-
lidade penal. Esta é apenas uma espécie daquela. E assim se esclarece que a respon-
sabilidade penal não pode ser atribuída a pessoa diversa daquela que praticou o ilí-
cito. 

Relevante para o equacionamento da questão é a distinção entre responsabili-
dade civil e responsabilidade penal, que se vai a seguir examinar. 

3.2. Responsabilidade civil 
A expressão responsabilidade é geralmente utilizada para identificar a respon-

sabilidade por danos patrimoniais, ainda quando derivados esses danos de um ilíci-
to penal, ou crime. A propósito, é interessante o registro feito por De Plácido e Sil-
va 

"É a expressão usada na linguagem jurídica, em distinção à responsabilidade crimi-
nal ou penal. Designa a obrigação de reparar o dano, quando injustamente causado a 
outrem. 
Pode ter como causa a própria ação ou ato ilícito, como, também, o fato ilícito de ou-
trem, por quem, em virtude de regra legal, se responde ou se á responsável. 
O emprego da expressão universalizou-se, não somente para que se distinga da respon-
sabilidade penal, como porque, embora derivada de crime ou delito, é a responsabili-
dade civil trazida a discussão em juízo cível, onde é indagada, litigada e decidida." 

Em síntese, para os fins deste estudo podemos dizer que a responsabilidade ci-
vil é a sujeição às sanções destinadas a ressarcir ou indenizar. Todas de natureza 
patrimonial. E que podem ser atribuídas a pessoa diversa da que tenha praticado o 
ilícito, vale dizer, trata-se de responsabilidade desprovida de natureza pessoal. 

° Carlos Fontán Balestra, Tratado de Derecho Penal, tomo III, 2' edição, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, pp. 126/127. 
' 	De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. IV, Forense, Rio de Janeiro, 1987, p. 125. 

3.3. Responsabilidade pe 
Responsabilidade pen 

tigar, a infligir sofrimento 
sentimentos, capacidade 

"Entende-se a obrigaç 
ao agente do fato ou oi 
A responsabilidade cru 

Como tem fundament 
próprias da pessoa natura 
soas naturais. E realmente 
samente a sujeição às sanç 
mas prisionais. Por isto me 

"Ressalte-se que a resr 
atualidade, nos países 
inteiramente tanto a resj 
fato de outrem.1116 

 

No mundo civilizado a 
pode ser responsabilizado 

ilidade objetiva. Além 
ção penal das pessoa 

ão como instrumento 
sição de sanção pena 

sanções administrativas 

4. Utilidade da sanção 
Sabemos todos que a s 

a conduta, ou a omissãc 
de da sanção é dar n 
em outras palavras, 
le social. 

Assim, a sanção é útil n 
em primeiro lugar e aci: 
destinatário acredite q 
fivo da sanção depend 

É certo que a intimidaç 
de que alguém está senc 

Mas as sanções pai 
mico da pena, e não 

sanção penal de natur 
da sanção administrat: 

Será, portanto, mais efi 
porque definida como 

PIido e Silva, Vocabulário fui 
de Brito Machado, lntroduçãe 



iossod LzojnluuOP IpiA( 
o op1oip3Jd iquo onb tp sioi 

ZOJn1U OJD slpoJ .JZ!UOpU! 
-lo opI3piJiqisuodsoJ r onb oz 

° P!!1 'PPUi 
-ijiqsuodsoi 3 9 'oiqop no OUJIJO 
-uodsoi up unsip os onb Lmud 9ix  

oAsuodsaI 9 os no opi 
-no op oiiojji ojj o 'woqu 'oui 

opsno oiuounisnfui opunb' 
-!uiu3  PPOMINO.Modçdi e o3utv 

-PS ° °P!°!d oCI iod oioj °w 
wn op sowp SOSSO 5OA 

-uodsai iionuopi rred upuz 

rnuiwxo 1!tl 
-ijiqisuodsoi anuo o5unsip i 

-jj o nooniid onb rIonbup isi 
-uodsoj e onb 0000so os wiss 
-iqtsuodsoi i woo opunjuoo o 
-111! 9 SJAI ooipJJnfJoAop O nL 
onb iijonbp LISJOAIP iossod i 
9 oppiiqisuodso i o ooippn! 

U op UAIsnImo OU13S no 'it 
-nu 'ossou o owoo 'onb ooippr 
10A0ZJ 9 ou onb o 'o5us 
-iixo oipjinÍ iossod ip puod 
flO JOAO O OS-OpuI3iooss!p OUJS; 
1119Ev op13piTq1suodsoJ ip o31 
-iod sl3oJpunÍ sossod su iuod 
-od 'isoid os °N 'OiuolsTSuoO 
issg -opup!llqusuodsoi r o on 
0!pJJflÍ13ossod up pluod o5izi 

'ouoJiu o11 o5npoiiuj op uiqo 

-os osiiopoui SOIS9 onb ouis soidi 
-ULIOJ jt 2uljoql UOA ui2rlip onb 1 
onb ooip x jS9 iid iood 'oipp 

UL au °!! 

o 'd 	'O1fld O5  'V 'Op 	oz,saij OJ) Opfl!S 0V Op5npO.IJUJ 'Op4ZA OUJ 	p Ofl-j 

'9j 'd  'L861 'OJifl?f ÇJ Oi 'SUOJ 'AI jOA 'Od!pJ.I?1f 0UpflqV0  ''US OPIId ci ça 

çj d 'L861 '° 
LZT/9ZI •dd 'saiiv soun i0.'-'d0P12q' 

-od o5us iwn onb op 'nsiuiuJp1 no '1oAo  o5uis owoo 1pTuJop onbiod 'jOA 

-CIA sim o ouSemIdu iíno iuowid oi3uis rwn zoijo sn3w 'ouiiod 'uo 
ATIJ1SIURUpIi O1UI1S 

-iA1 	onb op IOTLIW O13JOA Lu o oru jiiuomud zoinu op puod o5uis ii.un 
op opipiAiiu 	V411W1S!u.iuIpV no Jt?Udd izonu 1310d ou o 'cuod up ooIuJ9uoo 
JOpA oiod UPLIUOISUQWTP OPPP!A-e-i2 uns woi siiuowijid soQus su sj ououi 
-1uu1suoo ou9s iioqdwi LI owuo wn iod opss000id opuos ulso iunp onb op rn 

-nou soiduns v solioouoDold op 	oioj rwn wol o5ipnunui  onb oioo 

-LA`01 uns op onb op oIl3i1di  uns op izoioo i3p siw opuodop ous LIP OAi1piUI 
-!lu[ ouojo  o onb zip OS OUJSOLU OSi JO 	JO.UOOO rjo onb oipo.io o 	unsop nos 
o onb L,.iLd Lnquiuoo onb 'oppiiqiA uns op 'opni op rwiju o ju2n1 ojioau.Id wo 'op 
-uodop o5us LIP rnojo 	zoijo o onb wo pipoIu u n' o o6us ii 'wissy 

.130s 91011UO3 
op OUOUJrLUSUL OWOO OiOJiQ OU opp1AnoJo JOU3UJ .113p 'SI3JAIjId mano wo 'ipuie 

"o o31p;JnÍ ioA0P o ininsui onb umiou i ioijo iotw Jp 9 o5us up op13pipu 
-ij i 'sJA[Ed suino w o5isod-ou iu o4uo4s!suoo 'osstwo E no '13npuoo L,  .rq 
-nwusosop iud oio.uçj o OjI3A os onb op oiow o o o5us L,  onb sopoi sowoqig 

0i,311vs vp PVP!1!Jfl v 

S1AUU1S!URUp13 SOOUS S 

onb op pip sim 'ou no Jos opod soip;inÍ sossod sr p3uod ous op oisoduu 
1? OS flULWXO op SOwo 'lOzip OJIA 'iOOS 01011U00  op OIUOWfl.flSU! OWOO O5US 
p opl3pijnn up osonb rnuiurnxo op sowo 'siipinf sossod sp iuod  oizijiq 

-isuodsoi up opipiqtssod L,  LIiwpL,  os onb owsow 'oisTp w9v I3AnoÍqo oppijiqs 
-uodsoi i ouwp os 1110N  woiino op opj od owowp3uod optziiqisuodsoi ios opod 
w9nuij possod ouowuso iuod  oppJiq13suodsoJ ii opZqLAio opunLu °N 

91;uianno p oj 
iod puod pI3ptiqsuodsoJ ie OaIO 1AnoÍqo iud  opipijiq13suodsoi oui 01u01UU1191u1 

risupe onb 'dinz p iui ouo.0 opu!uiouop o wuiopL,  onb sosiid sou 'oppjn 
u W1ss17 0,  sououi  OIOd iiossod aiduios o puod oppiiqsuodsai t onb os-opssoj,, 

:sowoAoioso iC ouisow oisi JOd sn?uoisud sl?u 
-od su wosop os snrnb sie anuo  'possod izoinu op sog5us si o5ioÍns r ououms 

uod 	onbiod wiss ios QAop owowpo 	sninu sos 
-sod sU l3pJnqi.n13 ios opod 9S ituod op1piJiqI3suodsoJ v 'pinu Bossod ip s13!Jd9Jd 
soipuoc op opuodop t5uosod 191n3'opxp!l!qLindwí Eu oiuournpunj wai owoj 

1;osounuuo 
 

oveop oppiiqinduit 13U OS-pUflJ wuod no Tup11!J op1pi[tqBsuodso1 y 
souiuiuo ossiuio no ouj op oiuo2u o 

ssoduji siuod soouis su iojjoour no o8.ijçvj o iaijos op o5uqo os-opuou,, 
°P'32Ed OÇJ 1ifl5!O1 opun2oS .iojos op optpiocfto 'souowuuos 

uiiquoi onb siossod v sisodwi ios uiopod ajuouos onb 'oiuoiuujos .IiJjJui i 
-sigo r siipiunsop soo5ucs si oissiwqns t9 'tuiwuo no 'iuod opipijiqisuodsoj 

1viid apvpjiqvsuodsa . 

EE 	LZL au oinqij O!OJIa ep  e3UI8!Q eS!Ao 



34 	 Revista Dialética de Direito Tributário n 2  127 	 Revist 

nal, que até pode ser mais grave do ponto de vista dos preconceitos, mas tem apli-
cação menos provável, em face dos obstáculos decorrentes das formalidades desti-
nadas a garantir os direitos do acusado, que a tornam de aplicação muito mais difí-
cil. 

4. Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas 
4.1. Manifestações doutrinárias 

A responsabilidade penal das pessoas jurídicas tem sido preconizada como for-
ma de controle de certas práticas ilícitas. Há quem sustente, de forma eloqüente aliás, 
tanto na doutrina estrangeira como na doutrina brasileira, que do ponto de vista 
dogmático nada impede a atribuição de responsabilidade penal à pessoa jurídica, e 
do ponto de vista de política criminal isto é mais do que conveniente, chegando a 
ser uma indiscutível necessidade)' Sustenta-se que já é tempo de abandonarmos o 
velho brocardo segundo o qual a pessoa jurídica não pode delinqüir, pois os entes 
coletivos são realidades evidentes no mundo de hoje, com um vasto potencial da-
noso em relação à economia e ao ambiente natural, reclamando tutela jurídica para 
a qual o Direito Penal pode bem mostrar-se adequado." 

Sérgio Salomão Shecaira afirma incisivamente que 
"A Constituição brasileira, inescondivelmente, adotou a responsabilidade penal da 
empresa. Ela o fez nos arts. 173, § 5°, e 225, § Y. E, portanto, para esses casos que se 
recomenda a responsabilização da empresa no plano jurídico-penal. Não obstante al-
guns autores ainda não admitirem seu reconhecimento, qualquer que seja o critério 
adotado, com uma interpretação literal, lógico-sistemática ou teleológica, histórico-
comparativa ou evolutiva, sempre há de se concluir pela consagração da responsabili-
dade penal da pessoa jurídica nos dispositivos mencionados.",' 

Manoel Rolim Campbell Penna, ilustre Juiz Federal da Seção Judiciária do Rio 
de Janeiro, reporta-se aos argumentos contrários à responsabilidade penal das pes-
soas jurídicas, citando as manifestações de Marcus Vinícius de Viveiros Dias, Ivan 
Lira de Carvalho e Luiz Régis Prado. E a seguir registra "argumentos a favor da 
responsabilidade penal da pessoa jurídica", asseverando que 

"Aos que resistem a inovar na dogmática penal atinente à culpabilidade da pessoa co-
letiva cabe ponderar que as fórmulas jurídicas nascem e se desenvolvem sempre visan-
do a atender aos anseios e necessidades das sociedades humanas cujas existências se 
destinam a regular. E dizer: as leis existem para as sociedades, e não o contrário. O 
Direito é o meio. A sociedade é o fim. 
Nessa linha, recorde-se que a pessoa jurídica foi concebida, e permanece, como uma 
ficção jurídica, que se fez necessária para viabilizar toda uma gama de relações cíveis 
e comerciais. Com  efeito, 'a criação da pessoa jurídica derivou de uma evolução his-
tórica diante das necessidades emergentes. Não poderia o direito negar sua realidade. 
Logo, o advento de um sistema normativo regulador das atividades empresariais cole-
tivas constituiu decorrência inexorável.' (T.R.F. da 4' Região - 7° Turma - MS n° 

° Cfr. José de Faria Costa, "A Responsabilidade Jurídico-penal da Empresa e dos seus Órgãos (ou uma Reflexão sobre 
a Alteridade nas Pessoas Colectivas, à Luz do Direito Penal)", Ternas de Direito Penal Econômico, organizador Ro-

berto Podval, RT, São Paulo, 2000, pp. 159/180. 
" Cfr. Walter Claudius Rothenburg, "A Pessoa Jurídica Criminosa", Revista dos Tribunais n°717, RT, São Paulo,ju-

lho de 1995, pp. 359/367. 
' 	Sérgio Salomão Shecaira, Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica, 2' edição, Método, São Paulo, 2003, p. 195. 

2002.0401013843-0/PR 
26/02/2003, item 1 da err.  
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torizam a conclusão daqueles. E assevera que uma interpretação sistemática de nossa 
Constituição leva-nos exatamente a concluir pela impossibilidade de responsabili-
zação penal das pessoas jurídicas,27  tese com a qual concordamos inteiramente, não 
apenas em face dos elementos da hermenêutica, como e especialmente em face da 
finalidade essencial das penas criminais. Tais penas, como ressalta, com absoluta 
propriedade, Anel Dotti, são inegavelmente aflitivas, tanto que o juiz está legalmente 
autorizado a não as aplicar "se as conseqüências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave se torne desnecessária".28  Na verdade a pena criminal é 
sofrimento, é dor, atinge o sentimento, e constitui verdadeira heresia pretender-se 
que uma pessoa jurídica possa sentir os seus efeitos. 

Damásio, embora afinal admita que a Constituição Federal de 1988, em seus 
arts. 173, § 50, e 225, § 30, determine que a legislação ordinária estabeleça punição 
da pessoa jurídica nos delitos contra a economia popular, a ordem econômica e fi-
nanceira e o meio ambiente, resume muito bem a questão, ensinando: 

"A discussão tem origem na própria conceituação dessa entidade. Várias teorias se 
propuseram à solução da questão. Dentre elas, são apontadas a teoria da ficção e a 
teoria da realidade. 
De acordo com a primeira, a personalidade natural é uma criação do direito, sendo que 
este a recebe das mãos da natureza, já formada, e limita-se a reconhecê-la. A persona-
lidade jurídica, ao contrário, somente existe por determinação da lei e dentro dos limi-
tes por esta fixados. Faltam-lhe os requisitos psíquicos da imputabilidade. Não tem 
consciência e vontade próprias. E uma ficção legal. Assim, não tem capacidade penal 
e, por conseguinte, não pode cometer crimes. Quem por ela atua são seus membros 
diretores, seus representantes. Estes sim são penalmente responsáveis pelos crimes em 
nome dela. 
A esse pensamento se contrapõe a teoria da realidade, também chamada teoria orga-
nicista. Vê na pessoa jurídica um ser real, um verdadeiro organismo, tendo vontade que 
não é, simplesmente, a soma das vontades dos associados, nem o querer dos adminis-
tradores. Assim, pode a pessoa jurídica delinqüir. Além disso, apresenta tendência cri-
minológica especial, pelos poderosos meios e recursos que pode mobilizar. 
Aceita-se a teoria da ficção, afastando-se a responsabilidade penal das pessoas jurídi-
cas: societas deilinquere non potest. 
Fora do homem, não se concebe crime. Só ele possui a faculdade de querer. E, como 
as pessoas jurídicas só podem praticar atos através de seus representantes, para sus-
tentar sua capacidade penal, dever-se-ia reconhecer consciência e vontade com refe-
rência ao ente representado. E isso é absurdo. 
Como dizer que a pessoa jurídica agiu dolosamente? 
E o instituto da pena? Como aplicar-se a pena privativa de liberdade à pessoa jurídi-
ca? E concebível aplicar-se a um estabelecimento comercial a pena de, p. ex., três meses 
de detenção? 
Quanto mais se desenvolve o Direito Penal da culpa, mais se mostra insustentável a 
tese da capacidade penal das pessoas jurídicas, que não podem praticar ações,. nem 
sofrer atribuições de culpa ou imposição de penas. Esse princípio foi reafirmado por 

27  José Henrique Pierangeili, "A Responsabilidade Penal das Pessoas Jurídicas e a Constituição", Revista dos Tribu-
nais n 684, RT, São Paulo, outubro de 1992, pp.  284/285 
René Anel Dotti, "Meio Ambiente e Proteção Penal", Revista dos Tribunais n' 655, RT, São Paulo, maio de 1990, 
p. 253.  
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Nada impide tampoco Ia aplicación de una sanción administrativa a Ia persona jurídi-
ca, que no afecta ei principio penal de Ia intranscendencia de Ia pena - porque no es 
pena - ni altera los principios que fundan Ia culpabilidad penal. Además, no estando Ia 
apiicación de sanciones sometida a exigencias tan estrictas como las de Ia sanción pe-
nal, Ia misma ofrece una mejor defensa 'social' contra estos entes usados como me-
dios para Ia comisión de delitos."33  

4.3. A lição de Soler 
Interessante é também a lição de Sebastián Soler: 

El principio de subjetividad de ia acción, de tan alta significación en ei desarrolio de 
Ia cultura humana, conduce a dos consecuencias de Ia mayor trascendencia: a) a Ia 
subjetivización de Ia culpa, que excluye las formas de responsabilidad objetiva; b) a 
Ia individualización de Ia responsabilidad: nadie sufra pena por otro. 
La responsabilidad penal por ei hecho de otro es propia, según lo hemos visto, de for-
mas primitivas de cultura, cuando en ei seno de una sociedad dada no se haya operado 
ei proceso de diferenciación individual i zadora. Aun en sociedades evolucionadas y en 
sistemas jurídicos considerablemente espiritualizados, es dable verificar Ia existencia 
de castigos que recaen sobre inocentes, sea en razón de venganzas, sea a consecuen-
cias dei estado de faida o de Ia transmisión hereditaria de culpas. 
Es contraria a este principio de subjetividad toda tendencia a extender formas de res-
ponsabilidad penal a grupos sociales en conjunto (expediciones punitivas) o a afirmar 
Ia posibilidad de impones penas sobre personas no individuales. La incapacidad penal 
de las personas colectivas establecida por ei art. 43 dei C.C., no solamente constituye 
Ia sanción de un principio sustanciaimente justo, sino también sustancialmente adecua-
do a Ia realidad de las relaciones penales: societas delinquere non potest. Toda vez que 
Ia sociedad es una persona distinta de los socios y su personalidad jurídica consiste en 
un mero centro imputativo, carente de todo substrato psíquico, resulta indudable que 
por su naturaleza no es un ente idóneo ni para desplegar acciones que contengan los 
elementos indispensables para dar base a un delito, ni para sentir ia coacción de Ia 
amenaza penal, ni para sufrir elia misma una pena personal, que no afecte a ningún 
tercero inocente. 
Con tanto ingenuidad jurídica como torpeza política, algunos autores, ai verificar que 
es de hecho posible imponer cierto tipo de sanciones de carácter penal a personas co-
lectivas, han entrado a postular ese tipo de legislación como un progreso. En Ia legis-
lación nacional esa corriente ha logrado admisión franca en Ia Ley 12.906,en Ia cual, 
además de las penas comunes aplicables a los autores de los hechos, se castiga a ias 
sociedades con fuertes penas de muita y con Ia disolución. Desde luego, no se ha me-
dido ia gravísima injusticia que representa Ia imposición de una pena que indefecti-
biemente irá a recaer sobre todos los asociados, comprendidos los que se opusieron a 
los actos ejecutados por los órganos y los accionistas que votaron por otras personas 
para dirigir Ia sociedad. AI hecho de que en materia de concesión de servicios públi-
cos resulte prácticamente conveniente a previsión de pequefias mulitas por ciertas de-
ficiencias dei servicio (atraso de trenes), se le ha pretendido acordar una generaliza-
ción teórica inadmisible, pues ia aceptación de Ia capacidad penal de las personas ju-
rídicas debería ser completada con Ia total derogación de los más firmes principios dei 
derecho penal; los que rigen Ia acción, Ia imputabilidad, Ia culpabilidad y Ia pena. En 

Eugenio Raúl Zaffaroni. Tratado de Derecho Penal, Parte Geral 111. Ediar. Buenos Aires. 1987. pp. 58/59. 
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V) Na tentativa de justificar a imposição da sanção penal, vale dizer, com fun-
damento nos princípios do Direito Penal, o julgado não teria esquecido que os 
atingidos serão afinal os acionistas da empresa, que nenhuma participação ti-
veram no cometimento ilícito e nada fizeram, nem podiam fazer, para evitá-
lo? 
2) Se os dirigentes optaram pela conduta típica e os prepostos executaram a 
ilegalidade, e assim todos deram causa ao resultado, não seria viável e bem 
mais adequado punir a estes como pessoas naturais? A sanção não estaria sen-
do, assim, muito mais eficaz? 

5. Síntese de nosso Ponto de Vista 
5.1. Aceitando a doutrina de Zaffaroni 

Quanto mais meditamos sobre o tema mais se fortalece nossa convicção con-
trária à responsabilidade penal das pessoas jurídicas. E para expressar o nosso pon-
to de vista basta utilizarmos as razões afirmadas por Zaffaroni, que extraímos do 
trecho já transcrito neste estudo, segundo as quais: 

"a) La discusión es perfectamente inútil, porque Ia circunstancia de que Ia persona 
jurídica no tenga capacidad penal no implica - en modo alguno - que no sea posible 
sancionar a los directivos que en el desempefio de sus cargos cometen delitos. 
b) Nada impide tampoco Ia aplicación de una sanción administrativa a Ia personajurí-
dica, que no afecta ei principio penal de Ia intranscendencia de Ia pena - porque no es 
pena - ni altera los principios que fundan Ia culpabilidad penal. 
c) Además, no estando Ia aplicación de sanciones sometida a exigencias tan estrictas 
como las de Ia sanción penal, Ia misma ofrece una mejor defensa 'social' contra estos 
entes usados como medios para Ia comisión de delitos."37  

A nosso ver tais razões dizem tudo. 

5.2. A responsabilidade penal das pessoas jurídicas na Constituição de 1988 
Mesmo assim, em face da posição hierárquica da Constituição, é relevante a 

questão de saber se a Constituição Federal de 1988 consagrou a responsabilização 
penal das pessoas jurídicas, porque se o fez o legislador não pode trilhar caminho 
diverso. 

Respeitáveis doutrinadores afirmam que nossa Constituição Federal consagrou 
a responsabilização penal das pessoas jurídicas. Shecaira, por exemplo, afirma que 
os constitucional istas, em sua maioria, reconhecem a consagração da responsabili-

ítica.38  E cita as manifestações de eminentes constitu- dade da empresa na Carta Pol
cionalistas, como José Afonso da Silva, Celso Ribeiro Bastos, Ives Gandra da Silva 
Martins, Pinto Ferreira e Walter Claudius Rothemberg, cujas lições, com a ressalva 
da opinião pessoal de alguns deles, seriam afirmativas de que o texto constitucio-
nal é incontroverso. 

Shecaira registra ainda que: 
"Inúmeros penalistas, na esteira dos autores acima citados, asseveram com firmeza que 
a Constituição de 1988 consagrou a responsabilidade criminal da empresa. Gilberto 

Eugenio Raúl Zaffaroni, Ti-atado de Derecho Penal, Parte Geral III, Ediar, Buenos Aires, 1987, pp. 58/59. 
M Sérgio Salomão Shecaira, Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica, 2' edição, Método, São Paulo, 2003, p. 132. 
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cabíveis apenas sanções administrativas. Da forma como está posto o texto constitucio-
nal, permanece aberta a discussão doutrinária, ficando apenas clara a intenção do le-
gislador constituinte de sancionar a pessoa jurídica."42  

Realmente, não se pode afastar desde logo a possibilidade de uma interpretação 
dos referidos dispositivos constitucionais que permita negar a inconstitucionalida-
de de lei ordinária que atribua responsabilidade penal às pessoas jurídicas, mas a 
nosso ver isto não equivale a dizer-se que a Constituição consagrou a responsabili-
dade penal das pessoas jurídicas. Pode significar, isto sim, que a Constituição não a 
impede. Mas neste caso a questão continua em aberto, restando para o legislador a 
opção que deve exercer tendo em vista os aspectos de política jurídica, vale dizer, 
avaliando a conveniência de impor sanções penais a empresas. 

5.4. Razões de política jurídica 
5.4.1. Corno diretriz para a interpretação adequada 

Assim, diante da imprecisão do texto constitucional, resta-nos demonstrar que 
razões de política jurídica desaconselham a responsabilização penal das pessoas 
jurídicas. E não se pode negar que a interpretação das normas jurídicas deve ser 
sempre inspirada em razões de política jurídica, até porque a interpretação adequa-
da não pode prescindir de considerações valorativas. Mesmo sob a ótica das teorias 
positivistas. 

A este propósito, aliás, já escrevemos: 
"Muitos doutrinadores afirmam que a Teoria Pura do Direito, elaborada por Hans Kel-
sen, exclui da interpretação jurídica as perquirições valorativas. Nada mais equivoca-
do. Como observa, com inteira propriedade, João Baptista Machado, seu tradutor, a 
teoria kelseniana 'não nega a legitimidade do problema axiológico, mas limita-se a 
verificar a impossibilidade de seu tratamento científico' .' 
Realmente, preso como estava ao conceito positivista de ciência, não podia admitir 
como objeto desta a questão valorativa. E por haver afastado da Ciência do Direito os 
juízos de valor, como que banhando-a para livrá-las de todas as impurezas, sofreu du-
ras críticas, entre elas a de Karl Larenz para quem, 'quando Kelsen, para se manter 
longe de tais juízos de valor, declara que a ciência do Direito é incapaz de atingir atra-
vés da 'interpretação' de uma norma juízos certos, deita a criança fora com a água do 
banho' .14  

Justificava-se a preocupação de Kelsen em 'impedir que se abuse da ciência do Direi-
to utilizando-a como capa de opiniões puramente pessoais e de tendências ideológi-
cas'." 

deológi-
cas'.'  Com isto ele prestou inestimável contribuição à humanidade, infelizmente por 
muitos mal compreendida, atribuindo ao juiz maior responsabilidade, na medida em 
que afirmou ser a decisão um ato político. Na verdade o juiz, mais do que qualquer 

42 	Rodrigo Sánchez Rios, "Indagações sobre a Possibilidade de Imputação Penal à Pessoa Jurídica no Âmbito dos Ilíci- 
tos Econômicos", em Luiz Régis Prado (coordenador), Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica, RT, São Paulo, 
2001, p. 189. 

" Nota Preambular ao estudo de Kelsen, A Justiça e o Direito Natural, 2  edição, Arménio Amado, Coimbra, 1979, p. 
XI. 

' Karl Larenz, Metodologia da Ciência do Direito, tradução de José de Sousa e Brito e José António Veloso, Calouste 
Gulbenkian, Lisboa, 1978, p. 96. 
Karl Larenz, Metodologia da ciência do Direito, tradução de José de Sousa e Brito e José António Veloso, Calouste 
Gulbenkian, Lisboa, 1978, p. 96. 
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5.4.3. Desnecessidade para o fim pretendido 
Em nosso sistema jurídico é possível reprimir os ilícitos praticados no âmbito 

das empresas com sanções patrimoniais que podem ser aplicadas pelas autoridades 
administrativas. O processo para esse fim é incomparavelmente mais simples do que 
o processo penal. A prescrição, que somente ocorre no prazo de cinco anos, não tem 
curso durante sua tramitação. O uso do instrumento processual de proteção dos di-
reitos da empresa, o mandado de segurança, decai no prazo de cento e vinte dias, e 
está submetido a diversas restrições não aplicáveis ao habeas corpus. 

Além de ser possível a aplicação de sanções patrimoniais pela própria autori-
dade administrativa, é indiscutivelmente menos gravoso o processo para tal fim. 
Tanto para o acusado como, e especialmente, para o Estado. Qualquer pessoa com 
alguma vivência do que ocorre no Poder Judiciário pode facilmente perceber que 
admitir a ação penal contra as pessoas jurídicas é contribuir significativamente para 
o congestionamento deste, com evidente prejuízo tanto para o Estado como e mui-
to especialmente para os cidadãos. 

Ressalte-se que é sempre possível a punição das pessoas naturais que no âmbi-
to das empresas praticam atividades ilícitas. Mesmo podendo haver em alguns ca-
sos certas dificuldades na identificação da pessoa natural que age em nome da pes-
soa jurídica no cometimento de ilícitos, certo é que não se pode afirmar a impossi-
bilidade dessa identificação. Assim, repita-se, é sempre possível a punição das pes-
soas naturais autoras de crimes praticados no âmbito das empresas. 

E indiscutível que possibilidade de aplicação às pessoas jurídicas de sanções 
patrimoniais pelas autoridades administrativas, como instrumento de fácil manejo, 
aliada à possibilidade de aplicação de sanções penais às pessoas físicas que atuan-
do no âmbito daquelas são responsáveis pelas práticas ilícitas, torna inteiramente 
desnecessária a responsabilização penal das pessoas jurídicas. 

5.4.4. Perigo de retrocesso no Direito Penal da culpa 
O mais grave inconveniente da atribuição de responsabilidade penal às pessoas 

jurídicas, porém, talvez seja o perigo de retrocesso no Direito Penal. Os defensores 
do Poder começarão preconizando a eliminação ou a redução de garantias ao acu-
sado, pessoa jurídica, e daí resultará a possibilidade de que essa minimização no 
futuro se estenda às pessoas naturais, em evidente prejuízo das liberdades sociais e 
individuais. 

E sempre muito perigoso fazer-se concessões ao Poder. Não podemos nos es-
quecer da advertência de González contra a possibilidade de um giro copernicano 
de desastrosas conseqüências, uma espécie de regressão ao passado, malversando 
o produto, valiosíssimo embora comporte aperfeiçoamentos, que a tradição racio-
nalista nos legou. 
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5.5. Responsabilidade penal nos crimes contra a ordem tributária 
E importante observarmos que nos crimes contra a ordem tributária a questão 

da responsabilização penal das pessoas jurídicas nem ao menos pode ser colocada, 
a não ser no plano do Direito constituendo. 
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1) Nossa Constituição Federal de 1988 não consagra a responsabilização pe-
nal das pessoas jurídicas, embora contenha dispositivos que ensejam interpre-
tação equivocada nesse sentido. 
2) Em se tratando de crimes contra a ordem tributária não pode haver dúvida. 
A Lei n° 8.137/90 afasta qualquer possibilidade de responsabilização penal das 
pessoas jurídicas. 
3) Mesmo que se admita a possibilidade jurídica e a factibilidade de sanções 
penais às pessoas jurídicas, não nos parece que elas devam ser adotadas, pois 
a verdadeira questão, como adverte Sebastián Soler, não consiste em verificar 
a factibilidade das sanções penais às pessoas jurídicas, mas em ver se admitir 
tais sanções guarda conformidade com um Direito Penal civilizado e se em 
homenagem a conveniências políticas ou práticas deve admitir-se a derroga-
ção de certos princípios cujo valor humano os tem tornado quase universais, 
em particular o princípio segundo o qual não há pena sem culpabilidade.50  
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50  Sebastián Soler. Derecho Penal Argentino, vol. 1, TEA, Buenos Aires. 1992. p. 331. 


